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DECRETO Nº 082/2020 
De 11 de agosto de 2020. 

 

 

“Decreta Luto Oficial no Município de 
Novo Mundo/MT.” 

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO, os excelentes trabalhos à comunidade escolar novomundense prestados 
pela servidora Teresinha Aparecida Alves Ferreira, como professora, e também à frente da 
Direção e Coordenação da Escola Municipal Alcides Ferreira Primo, onde sempre será 
lembrada pelo honroso profissionalismo e incessante dedicação e luta pela Educação do 
município de Novo Mundo, 

  

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 dias, no âmbito do Município 
de Novo Mundo/MT, pelo falecimento da Professora Teresinha Aparecida Alves Ferreira. 

 

§ Único. Nesse Luto Oficial, ficam suspensas as atividades escolares públicas 
municipais, nos dias 12, 13 e 14 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito de em Novo Mundo/MT, aos 11 de agosto de 2020. 

 
 

__________________ 

ANTONIO MAFINI 

Prefeito Municipal 


